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Resumo: Este artigo analisa o instituto da reeleição 
presidencial no Brasil, contextualizando sua inser-
ção na Constituição de 1988 e suas consequências 
para a estabilidade democrática. O estudo tem 
como objetivo verificar se a reeleição contribui 
ou prejudica a alternância de poder, essencial para 
o funcionamento das democracias modernas. A 
metodologia empregada combina pesquisa bibli-
ográfica e documental com análise comparada de 
sistemas políticos de países que adotam ou aboli-
ram o instituto, avaliando os impactos dessa prática 
sobre a governança e o equilíbrio institucional. Além 
disso, são abordadas questões como os benefícios e 
riscos associados à reeleição, como a continuidade 
de políticas públicas e o risco de personalização do 
poder. Os resultados indicam que, embora ampla-
mente utilizada em sistemas democráticos, a reeleição 
pode gerar desequilíbrios eleitorais, favorecendo o 
ocupante do cargo e dificultando a competitividade 
do processo eleitoral. Tais desequilíbrios resultam 
em uma concentração de poder que compromete 
a alternância, elemento-chave para a legitimidade 
democrática. Conclui-se que a reeleição presiden-
cial no Brasil necessita de revisão constitucional 
para mitigar desigualdades e fortalecer as institu-
ições democráticas, sendo recomendada a reflexão 
sobre modelos alternativos que assegurem maior 
equilíbrio e imparcialidade no sistema eleitoral.

Palavras-chave: reeleição; democracia; Constitu-
ição; poder executivo.

Abstract: This article analyzes the institution of 
presidential reelection in Brazil, contextualizing its 
inclusion in the 1988 Constitution and its conse-
quences for democratic stability. The study aims 
to verify whether reelection contributes to or hin-
ders the alternation of power, which is essential 
for the functioning of modern democracies. The 
methodology employed combines bibliographic and 
documentary research with a comparative analysis 
of political systems in countries that have adopted 
or abolished the institution, assessing the impacts 
of this practice on governance and institutional 
balance. In addition, issues such as the benefits 
and risks associated with reelection, such as the 
continuity of public policies and the risk of per-
sonalization of power, are addressed. The results 
indicate that, although widely used in democratic 
systems, reelection can generate electoral imbal-
ances, favoring the incumbent and hindering the 
competitiveness of the electoral process. Such 
imbalances result in a concentration of power that 
compromises alternation, a key element for dem-
ocratic legitimacy. It is concluded that presidential 
reelection in Brazil requires constitutional review 
to mitigate inequalities and strengthen democratic 
institutions, and it is recommended that reflection 
be given to alternative models that ensure greater 
balance and impartiality in the electoral system.

Keywords: re-election; democracy; Constitution; 
executive power.
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INTRODUÇÃO

A reeleição presidencial é um tema recorrente nos debates políticos e jurídi-
cos no Brasil desde sua implementação por meio da Emenda Constitucional nº 
16, de 1997 (Brasil, 1997). Ao longo das últimas décadas, a possibilidade de um 
presidente disputar um segundo mandato consecutivo tem sido objeto de contro-
vérsias, com defensores e críticos apontando implicações diretas para o equilíbrio 
democrático e a estabilidade institucional do país (Crynes, 1994; Fagundes, 2006).

O contexto que motivou a introdução da reeleição remonta à necessidade de 
proporcionar continuidade administrativa e permitir que chefes do Executivo pos-
sam dar seguimento a projetos de governo de longo prazo (Grotti, 2001; Piccoli; 
Ruedin, 2023). No entanto, essa mudança também abriu precedentes para práti-
cas que comprometem a isonomia do processo eleitoral, favorecendo o candidato 
incumbente em detrimento da renovação política (Di Pietro, 2001; Martin, 2011).

O objetivo deste artigo é analisar criticamente o impacto da reeleição presiden-
cial na democracia brasileira, verificando se o instituto contribui para a alternância 
de poder ou, ao contrário, perpetua desigualdades eleitorais e concentração de 
poder (Dezan; Matos, 2014). A pesquisa se fundamenta em uma abordagem com-
parativa, explorando o caso de nações que adotaram ou aboliram a reeleição e os 
efeitos percebidos nesses contextos (Bastos; Martins, 1989).

A relevância desta análise se justifica pelo papel central que a reeleição des-
empenha na dinâmica política e nas disputas eleitorais (Barroso, 2017; Zhang, 
2017). Ao abordar o tema, busca-se contribuir para o debate acerca de possíveis 
reformas constitucionais que visem aprimorar o sistema democrático e garantir 
maior equilíbrio nas disputas presidenciais (Bonavides, 2000).

A metodologia empregada consiste em pesquisa bibliográfica e documen-
tal, com análise de legislações, artigos acadêmicos e relatórios internacionais 
(Ferraz Junior, 1994). Através dessa abordagem, pretende-se oferecer uma visão 
abrangente e fundamentada sobre as implicações da reeleição presidencial, con-
tribuindo para a construção de um panorama crítico e embasado (Morais, 2014; 
Nelson, 2003).

1 A REELEIÇÃO E A DINÂMICA PRESIDENCIALISTA

O conceito de reeleição está intrinsecamente ligado ao funcionamento de 
sistemas presidencialistas. Segundo Linz (2021), o presidencialismo tende a ger-
ar uma concentração de poder nas mãos do Executivo, o que pode ser exacerbado 
pela possibilidade de reeleição, favorecendo o continuísmo e comprometendo a 
alternância política.

No entanto, estudiosos como Shugart e Carey (1992) argumentam que a 
reeleição pode fortalecer a legitimidade do presidente ao permitir que a população 
avalie o desempenho de um mandato e decida pela sua continuidade. No Brasil, a 
Emenda Constitucional nº 16/1997 foi um marco histórico ao permitir a reeleição 
presidencial. Nesse sentido, o artigo 14, § 5º, da Constituição Federal foi altera-
do, passando a dispor: “O Presidente da República, os Governadores de Estado 
e do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no 
curso dos mandatos poderão ser reeleitos para um único período subsequente” 
(Brasil, 1988, art. 14, §5º).

Em um estudo comparado, Mainwaring (2018) ressalta que, na América 
Latina, o instituto da reeleição frequentemente está associado a altos índices de 
personalismo político, reduzindo a competitividade eleitoral e enfraquecendo 
partidos políticos1.

No Brasil, a Emenda Constitucional nº 16/1997 (Brasil, 1997), foi um marco 
histórico ao permitir a reeleição presidencial, mas abriu espaço para questionamen-
tos sobre as vantagens obtidas pelo incumbente durante o pleito, especialmente 

1 A reeleição desequilibra o pleito ao favorecer o presidente em exercício, que detém o controle de recursos e a visibilidade pública, 
criando uma vantagem eleitoral significativa. A experiência internacional oferece subsídios valiosos para o debate sobre a reeleição no 
Brasil. Nos Estados Unidos, por exemplo, a reeleição é permitida apenas uma vez, conforme estipulado pela 22ª Emenda à Constituição 
norte-americana, garantindo a alternância após o segundo mandato
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em relação ao uso da máquina pública (Fleischer, 2001; Schleicher, 2007). Nesse 
sentido, destaca-se que a reeleição, sem mecanismos de controle e limitação, pode 
resultar em desequilíbrios democráticos, comprometendo a isonomia do processo 
eleitoral, princípio garantido no artigo 14, caput, da Constituição: “A soberania 
popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com 
valor igual para todos” (Brasil, 1988, art. 14, caput).

Em um estudo de Nicolau Domingos (2020), a evolução da reeleição no Brasil 
revelou uma tendência à perpetuação de mandatos, com impactos significativos 
no equilíbrio democrático. Nicolau aponta que, ao longo das últimas décadas, o 
fenômeno da reeleição contribuiu para a centralização do poder e para a redução 
da competitividade entre partidos, refletindo a necessidade de reformas institu-
cionais para mitigar tais efeitos.

A literatura aponta que a reeleição pode contribuir tanto para a estabilidade 
política quanto para a concentração de poder. De acordo com Cheibub (2007), a 
reeleição em sistemas presidencialistas tende a reduzir a rotatividade política e a 
fortalecer a continuidade de políticas públicas, o que pode ser positivo em con-
textos de reformas estruturais.

Por outro lado, Przeworski (2010) destaca que a reeleição, sem mecanismos 
de controle e limitação, pode resultar em desequilíbrios democráticos, compro-
metendo a isonomia do processo eleitoral (Boston; Silveira, 2024). Estudos mais 
recentes, como o de Levitsky e Ziblatt (2018), alertam para o perigo de erosão 
democrática em cenários onde a reeleição permite ao incumbente modificar regras 
eleitorais em benefício próprio.

Essa dinâmica foi observada em países como Venezuela e Nicarguá, onde a 
reeleição contribuiu para a perpetuação de regimes autoritários (Corrales; Penfold-
Becerra, 2011). Essa prática é coerente com o artigo 1º da Constituição Brasileira, 
que preconiza o princípio republicano e a alternância no poder:

A República Federativa do Brasil

[...]

tem como fundamentos:

I - a soberania;

II - a cidadania;

III - a dignidade da pessoa humana;

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

V - o pluralismo político

(Brasil, 1988, art. 1º).

A proposta de reforma do instituto da reeleição no Brasil deve considerar 
essas experiências, buscando um modelo que fortaleça a democracia e reduza as 
desigualdades do processo eleitoral.

No contexto brasileiro, Nicolau Domingos (2020) argumenta que a reeleição 
desequilibra o pleito ao favorecer o presidente em exercício, que detém o controle 
de recursos e a visibilidade pública, criando uma vantagem eleitoral significa-
tiva. A experiência internacional oferece subsídios valiosos para o debate sobre 
a reeleição no Brasil (Bastos, 1990; Borges 2020) Em países como os Estados 
Unidos, a reeleição é permitida apenas uma vez, garantindo a alternância após o 
segundo mandato (Mayhew, 2004).

Já na França e no Chile, a reeleição só é possível após um intervalo, promov-
endo maior equilíbrio eleitoral (Powell Junior, 2013). A proposta de reforma do 
instituto da reeleição no Brasil deve considerar essas experiências, buscando um 
modelo que fortaleça a democracia e reduza as desigualdades do processo eleito-
ral (Sunstein, 2022).

2 REELEIÇÃO PRESIDENCIAL E EFEITOS NA DEMOCRACIA BRASILEIRA

A reeleição presidencial no Brasil, introduzida pela Emenda Constitucional 
nº 16 de 1997, representa um marco significativo no sistema político do país. Essa 
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alteração permitiu que chefes do Executivo em todos os níveis pudessem concor-
rer a um segundo mandato consecutivo (Butler; Revesz, 2012). Desde então, o 
tema tem sido alvo de intensos debates acadêmicos e políticos sobre seus impac-
tos na estabilidade democrática, continuidade administrativa e competitividade 
eleitoral (Fedorenko; Nesterovych, 2020).

Figura 1 - Comissão de Defesa da Democracia

Fonte: Instituto de Pesquisa DataSenado (2024).

A Figura 1, demonstra que, segundo os dados, 72% dos entrevistados con-
sideram importante a preservação dos valores democráticos, evidenciando que 
o tema ainda é amplamente valorizado na sociedade brasileira2. Esses resulta-
dos corroboram com as análises que apontam para a necessidade de instituições 
democráticas sólidas para sustentar regimes de reeleição sem comprometer a 
competitividade eleitoral.

De acordo Fleischer (2004), a principal justificativa para a introdução da 
reeleição foi a necessidade de fortalecer a continuidade das políticas públicas e 
assegurar um período mais longo para a implementação de programas de gov-
erno. Em democracias emergentes, como o Brasil, a reeleição é vista como um 
mecanismo capaz de consolidar reformas estruturais de longo prazo (Hönnige, 
2009). A reeleição presidencial deve estar alinhada a esses princípios para asse-
gurar a estabilidade democrática e evitar a concentração de poder.

A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e 
do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;

II - a cidadania;

III - a dignidade da pessoa humana;

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

V - o pluralismo político.

(Brasil, 1988, art. 1º).

A experiência internacional, em especial dos Estados Unidos, serviu de 
inspiração para essa mudança, uma vez que o modelo americano de dois man-
datos consecutivos demonstrou equilíbrio entre estabilidade e rotatividade de 
poder (Shienbaum, 2016). Entretanto, Przeworski (2010) alerta que, embora a 
reeleição possa contribuir para a continuidade administrativa, ela também pode 
acarretar riscos significativos de personalização do poder e enfraquecimento das 
instituições democráticas.

2 A proposta de reforma do instituto da reeleição no Brasil deve considerar essas experiências, buscando um modelo que fortaleça a 
democracia e reduza as desigualdades do processo eleitoral. Isso inclui limites mais rígidos para o uso de recursos públicos durante a 
campanha e maior fiscalização do equilíbrio entre os candidatos, em consonância com os princípios constitucionais que garantem igualdade 
no pleito (Brasil, 2024a).
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Figura 2 – Percepção da análise dos votos

Fonte: UNICAMP (2023).

Já a Figura 2 apresenta uma análise da memória do voto para cargos legislati-
vos (deputado federal e estadual) ao longo das eleições de 2002 a 2022. Os dados 
evidenciam que há uma proporção significativa de eleitores que não se recordam 
de seu voto, indicando uma possível fragilidade no vínculo entre representantes e 
representados no sistema político brasileiro. No contexto latino-americano, Cor-
rales e Penfold-Becerra (2011) destacam que a reeleição tem sido frequentemente 
associada à concentração de poder e ao uso da máquina pública para fins eleitorais.

Este parágrafo, introduzido pela Emenda Constitucional nº 16/1997, estabel-
ece a possibilidade de reeleição, destacada no texto como um marco significativo 
no sistema político brasileiro. A análise ressalta tanto os benefícios, como a con-
tinuidade administrativa, quanto os riscos, como a personalização do poder e o 
uso da máquina pública em campanhas eleitorais. “	 “O Presidente da República, 
os Governadores de Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver 
sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser reeleitos para um úni-
co período subsequente” (Brasil, 1988, art. 14, §5°).

No Brasil, esse fenômeno foi observado em diversas eleições presidenciais, 
onde a assimetria de recursos entre candidatos incumbentes e desafiantes criou 
um ambiente de competição desigual (Abrucio; Loureiro, 2004). A Figura 3 retra-
ta a inflação acumulada em 12 meses, comparando a trajetória do Brasil com a 
média mundial entre janeiro de 2018 e setembro de 2022.

Durante esse período, observa-se que a inflação no Brasil apresentou maior 
volatilidade e picos mais acentuados em comparação à média global, especialmente 
a partir de 2020, em função de choques econômicos globais e fatores domésticos. 
Em termos jurídicos e econômicos, a inflação elevada desafia a gestão governa-
mental, intensificando a necessidade de políticas públicas eficazes.
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Figura 3 - O Brasil descolado do resto do mundo

Fonte: Adaptado de Bloomberg e IBGE (2024).

Sob a perspectiva da Emenda Constitucional nº 16/1997, que introduziu a 
reeleição, é possível examinar como a inflação influencia a percepção do desem-
penho governamental e, consequentemente, a viabilidade política de um segundo 
mandato. O gráfico da Figura 3, também evidencia como o desempenho econômi-
co, especialmente em relação à inflação, se torna um fator determinante para 
eleições e continuidade administrativa.

O pico inflacionário observado entre 2021 e 2022 no Brasil pode ser asso-
ciado a fatores globais, como a pandemia e a guerra na Ucrânia, mas também a 
políticas internas controversas. A pesquisa sobre reeleição deve explorar como 
essas variáveis influenciam a competitividade eleitoral e a estratégia jurídica e 
política dos governantes.

Nesse sentido, destaca-se que Levitsky e Ziblatt (2018) argumentam que a 
reeleição, quando não acompanhada de mecanismos robustos de freios e contra-
pesos, pode resultar em uma gradual erosão democrática. No Brasil, a fragilidade 
dos partidos políticos e a elevada fragmentação partidária amplificam esse risco, 
dificultando a fiscalização do Executivo e favorecendo a governança por meio de 
coalizões instáveis (Samuels; Shugart, 2010).

A análise de De Luca, Jones e Tula (2002) aponta que a reeleição pode, 
paradoxalmente, gerar um ciclo de instabilidade política, pois incentiva a polar-
ização eleitoral e o uso de medidas populistas para assegurar apoio popular. Esse 
padrão tem sido evidente em diversos países da América Latina, onde presiden-
tes reeleitos enfrentaram crises políticas severas durante seus segundos mandatos 
(Stephanopoulos, 2014).

Figura 4 – Principais referências ao significado de democracia no Brasil (%)

Fonte: UNICAMP (2023).

A Figura 4 demonstra as principais referências associadas ao significado de 
democracia no Brasil ao longo dos anos 2010, 2014, 2018 e 2022. Observa-se uma 
mudança significativa na percepção da população, com uma tendência decres-
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cente na identificação de aspectos como “liberdade de expressão” e um aumento 
expressivo no número de respondentes que afirmam “não saber” o que a democ-
racia significa, alcançando 29,3% em 2022.

É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 
ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalva-
dos os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em 
comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração (Brasil, 1988, art. 37, §10).

Este dispositivo reforça a necessidade de limites e controle sobre o uso de 
recursos públicos, especialmente em contextos de programas sociais ampliados 
em anos eleitorais, como abordado no texto em relação ao Auxílio Brasil. Ess-
es dados refletem os desafios enfrentados pelas democracias emergentes, como o 
Brasil, para fortalecer a compreensão pública sobre os valores democráticos.

A estabilidade democrática depende não apenas de instituições robustas, mas 
também do engajamento e da conscientização da população sobre os direitos e 
deveres inerentes ao regime democrático. A introdução da reeleição presidencial 
em 1997 (Emenda Constitucional nº 16) é um marco que, apesar de buscar asse-
gurar a continuidade administrativa e fomentar reformas de longo prazo, também 
intensificou debates sobre os limites da democracia representativa.

A assimetria de recursos entre candidatos incumbentes e desafiantes, pode 
contribuir para a alienação política e um afastamento dos cidadãos dos princípios 
democráticos, como sugerido pela Figura 4. Essa análise ressalta a importân-
cia de políticas públicas voltadas à educação política e ao fortalecimento dos 
valores democráticos, alinhadas com a perspectiva de que a democracia deve ser 
um elemento vivo, constantemente fortalecido para garantir a estabilidade e a 
competitividade eleitoral.

Por outro lado, Mainwaring (2018) destaca que a limitação a um único man-
dato também possui desvantagens, como a descontinuidade administrativa e a 
falta de incentivos para a implementação de políticas de longo prazo. O modelo 
chileno, por exemplo, adota a reeleição não consecutiva, o que permite alternân-
cia de poder sem comprometer a estabilidade do sistema político (Carey, 2015).

A Figura 5 apresenta a evolução do número de famílias beneficiárias do pro-
grama Auxílio Brasil entre novembro de 2021 e setembro de 2022, segregadas pelo 
número de integrantes. Nota-se que, ao longo desse período, houve um aumento 
considerável no número de famílias atendidas, especialmente aquelas compostas 
por apenas um ou dois integrantes, que registraram maior crescimento proporcional.

No contexto da ampliação de programas sociais em anos eleitorais a uti-
lização de recursos públicos para fins eleitorais precisa ser analisada à luz dos 
princípios constitucionais da impessoalidade e moralidade administrativa, con-
forme o artigo 37. “A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiên-
cia” (Brasil, 1988, art. 37, caput).

A introdução e expansão de programas sociais, como o Auxílio Brasil, espe-
cialmente em anos eleitorais, é uma questão que suscita debates sobre a utilização 
de recursos públicos para fins eleitorais, em conformidade com os princípios con-
stitucionais da moralidade e da impessoalidade administrativa (Brasil, 1988, art. 
37,). Ademais, tais programas devem ser analisados à luz da Lei de Responsab-
ilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), que impõe limites para gastos 
públicos, especialmente em períodos que antecedem as eleições (Brasil, 2000).
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Figura 5 - Divisão artificial dos beneficiários de Auxílio Brasil

Fonte: Brasil (2024b).

No contexto da reeleição presidencial, programas sociais amplamente expandidos 
em períodos de crise econômica, como o Auxílio Brasil, podem ser interpretados 
como uma estratégia política para consolidar o apoio eleitoral. O aumento expres-
sivo no número de beneficiários a partir de julho de 2022 pode ser associado ao 
contexto inflacionário discutido anteriormente, com políticas públicas direciona-
das para mitigar os efeitos econômicos sobre a população mais vulnerável.

A necessidade de fortalecimento dos órgãos de controle, mencionada no tex-
to, é respaldada por este artigo.

A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e 
das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, econ-
omicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso 
Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder (Bra-
sil, 1988, art. 70).

Ele sublinha a importância de mecanismos que assegurem a legalidade e 
eficiência da gestão pública durante mandatos presidenciais, especialmente em 
situações de reeleição. A Figura 5 reforça a necessidade de discutir o equilíbrio 
entre políticas públicas de curto prazo, como programas de transferência direta 
de renda, e a sustentabilidade fiscal.

Sob a perspectiva da continuidade administrativa permitida pela reeleição, é 
fundamental avaliar como essas políticas são utilizadas para promover estabili-
dade econômica e social ou, potencialmente, para fins eleitoreiros. Diante desse 
cenário, a discussão sobre a reeleição no Brasil deve considerar tanto os benefícios 
quanto os riscos associados (Powell Junior, 2006). “IV - é livre a manifestação 
do pensamento, sendo vedado o anonimato; IX - é livre a expressão da atividade 
intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de censu-
ra ou licença” (Brasil, 1988, art. 5º, incisos IV e IX).

A liberdade de expressão e sua relação com a percepção da democracia, como 
destacada na Figura 4, é garantida por estes dispositivos. A redução no entendi-
mento da população sobre os valores democráticos exige maior educação política, 
como sugerido no texto.

A implementação de salvaguardas institucionais, como o fortalecimento do 
Judiciário e dos órgãos de controle, é fundamental para mitigar os efeitos nega-
tivos da reeleição e assegurar a estabilidade democrática a longo prazo (Abrucio; 
Samuels, 1997).

3 A REELEIÇÃO E OS MECANISMOS DE CONTROLE DEMOCRÁTICO

A reeleição presidencial é um tema central nos estudos sobre a estabilidade e 
a qualidade democrática, uma vez que pode influenciar a alternância de poder e 
a consolidação das instituições (Bean, 1986). O debate teórico gira em torno do 
equilíbrio entre a continuidade administrativa e o risco de perpetuação no cargo, 
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o que pode comprometer a accountability e a equidade dos processos eleitorais 
(Duch, 1998).

Figura 6 – Confiabilidade das eleições em comparação (%)

Fonte: UNICAMP (2023).

Os gráficos apresentados na Figura 6, ilustram a percepção da confiabilidade 
das eleições, a satisfação com o funcionamento da democracia e a visão sobre 
a democracia como o melhor regime, destacando tendências importantes para o 
debate sobre reeleição e estabilidade democrática no Brasil.

A Figura 6 revela que, embora a confiança nas eleições tenha aumentado 
ligeiramente de 2018 (43,1%) para 2022 (48%), ainda persiste um alto índice de 
descrença (41,6%) em 2022, evidenciando desafios estruturais para a consoli-
dação da legitimidade eleitoral. A reeleição presidencial, introduzida em 1997, 
agrava esse cenário ao permitir a possibilidade de abuso de poder por incumben-
tes, especialmente em contextos de baixa confiança institucional

Em democracias consolidadas, a reeleição tende a ser acompanhada de 
mecanismos rigorosos de controle e transparência, como a separação de poderes, 
a independência judicial e a liberdade de imprensa (Diamond, 2019). A existên-
cia de freios e contrapesos robustos mitiga os riscos de abusos de poder por parte 
do incumbente, garantindo que o processo eleitoral ocorra de forma justa e com-
petitiva (Carson; Jenkins, 2011).

No Brasil, a introdução da reeleição presidencial em 1997 ocorreu em um con-
texto de fragilidade institucional e baixa regulamentação sobre o uso da máquina 
pública durante as campanhas (Bowler, 2010). Estudos indicam que a utilização 
de recursos estatais em favor do candidato incumbente compromete a equidade do 
pleito, dificultando a emergência de novos lideranças (Nicolau Domingos, 2020).

Lucan (2002) destacam que democracias emergentes, como o Brasil, frequent-
emente enfrentam desafios relacionados à consolidação de instituições autônomas 
de controle. A falta de um arcabouço legal sólido que impeça o uso indevido de 
recursos durante o processo eleitoral cria um desequilíbrio de forças entre o incum-
bente e seus opositores, enfraquecendo a competitividade política (Schedler, 2002).
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Figura 7 – Satisfação com o funcionamento da democracia no Brasil (%)

Fonte: UNICAMP (2023).

A Figura 7 ilustra, por outro lado, a ideia de que “a democracia tem prob-
lemas, mas é o melhor regime” mantém-se majoritariamente aceita, embora com 
declínio nos últimos anos, atingindo 70,5% em 2022. Essa percepção aponta para 
um paradoxo: enquanto o regime democrático é amplamente aceito como ideal, 
sua prática, em contextos como o brasileiro, enfrenta dificuldades substanciais 
para garantir equidade e accountability.

A experiência internacional oferece lições valiosas (Jacobson, 2017). Nos 
Estados Unidos, por exemplo, a reeleição presidencial é permitida apenas uma 
vez, e a fiscalização rigorosa do financiamento de campanha minimiza os riscos 
de abuso de poder (Mayhew, 2004). Em contraste, na América Latina, regimes 
com instituições fracas e baixa accountability frequentemente experimentam con-
centração de poder e crises de legitimidade (Chakravarty; Gulen, 2004).

Para mitigar os impactos negativos da reeleição, Geddis (2004) sugere a imple-
mentação de medidas que fortaleçam a autonomia do Judiciário e dos órgãos de 
controle, como o Ministério Público e os Tribunais de Contas. A promoção da 
transparência nos gastos públicos e a criação de regras claras sobre a conduta do 
incumbente durante o período eleitoral são estratégias fundamentais para preser-
var a integridade democrática (Gamboa; Toro, 2018).

Figura 8 – Os problemas da democracia e o melhor regime (%)

Fonte: UNICAMP (2023).

Conforme a Figura 8, no Brasil, a ausência de um arcabouço institucional 
robusto que restrinja o uso indevido de recursos públicos favorece desequilíbrios 
eleitorais. Medidas como maior transparência no financiamento de campanhas e 
maior autonomia de órgãos de fiscalização são fundamentais para evitar os efei-
tos negativos da reeleição.

Assim, a reeleição presidencial no Brasil demanda um olhar crítico e reform-
ista, voltado para o fortalecimento dos mecanismos de controle e a promoção 
de uma competição eleitoral justa (Jenkins; Nokken, 2008). A experiência com-
parada indica que a construção de uma democracia sólida e resiliente depende da 
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existência de freios e contrapesos eficazes, capazes de limitar o poder do incum-
bente e garantir a renovação política (Jacobson, 2003; Pozen, 2010).
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este estudo abordou a reeleição presidencial no Brasil, analisando seu impac-
to sobre a estabilidade democrática e a alternância de poder. Partiu-se da hipótese 
de que o instituto da reeleição, embora promova a continuidade administrativa, 
também gera desequilíbrios eleitorais e favorece a concentração de poder, com-
prometendo a isonomia do processo eleitoral.

Os objetivos do artigo foram alcançados, proporcionando uma análise crítica 
e comparada do instituto da reeleição, com base na literatura nacional e inter-
nacional (Garcia, 2011; Tenpas; Dickinson, 1997). Através de uma abordagem 
bibliográfica e documental, foi possível verificar que a reeleição presidencial, ape-
sar de comum em sistemas presidencialistas, apresenta implicações complexas.

Enquanto defensores apontam para benefícios relacionados à estabilidade e 
continuidade de políticas públicas (Cheibub, 2007; Shugart; Carey, 1992), críticos 
alertam para os riscos de personalismo, favorecimento eleitoral e enfraquecimento 
das instituições democráticas (Linz, 1990; Levitsky; Ziblatt, 2018). Os resultados 
obtidos corroboraram a hipótese inicial, evidenciando que, no caso brasileiro, a 
reeleição tem contribuído para a perpetuação do poder e para a assimetria com-
petitiva em processos eleitorais.

A literatura comparada reforça essa percepção, especialmente no contexto 
latino-americano, onde a reeleição tem sido associada ao uso da máquina pública 
e à redução da competitividade partidária (Corrales; Penfold-Becerra, 2011; Main-
waring, 2018). Entre as principais limitações do estudo, destaca-se a dependência 
de fontes bibliográficas e documentais, o que restringiu a análise empírica de 
casos concretos (Jenkins; Nokken, 2008).

Ademais, a falta de dados quantitativos mais robustos sobre o impacto especí-
fico da reeleição em eleições presidenciais brasileiras representa uma dificuldade 
para mensurar, de forma precisa, o grau de influência do incumbente no resulta-
do eleitoral (Williams; Indridason, 2018). Recomenda-se que pesquisas futuras 
aprofundem a análise empírica da reeleição no Brasil, utilizando dados eleitorais 
e estatísticos que possam fornecer um panorama mais detalhado das desigual-
dades no pleito (Finocchiaro; Jenkins, 2016).

Sugere-se, ainda, o estudo de modelos híbridos de reeleição, como a adoção 
de mandatos não consecutivos, inspirados em sistemas como o chileno e o francês 
a fim de mitigar os riscos de concentração de poder e fortalecer a alternância 
democrática (Carey, 2015; Gray; Gutierrez‐Mannix, 2021). Em suma, a pesquisa 
reafirma a relevância do debate sobre a reeleição presidencial e destaca a neces-
sidade de reformas institucionais que promovam maior equilíbrio no sistema 
eleitoral brasileiro, assegurando a competitividade democrática e a preservação 
das instituições (Wouters, 2020).
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